
 
A Prova Escolar
é obrigatória 
para todos/as os/as jovens com 16 anos ou mais (24 anos em caso 
de deficiência), ou que completem essa idade até ao final do ano 
letivo, que recebam Abono de Família para Crianças e Jovens.

Esta prova tem que ser feita todos os anos,
até ao final do mês de julho, no serviço Segurança Social 
Direta, pela pessoa a quem está a ser pago o abono. 
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